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PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/15 

PROCESSO CPL Nº 2063/15 
LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE OPERADORA DE CARTÃO DE DÉBITO. 
 

Esclarecimento nº 01 – da Reedição 
 
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, através de sua Pregoeira, resolve expedir o presente documento, para fins 
de dirimir dúvidas do Edital. Este documento está sendo enviado a todos os 
interessados que enviaram o Recibo e Retirada do Edital e está sendo 
disponibilizado no endereço: www.urbes.com.br, ressaltando que o seu conteúdo 
contempla modificações no teor do referido Edital, portanto ficam revisados os 
prazos estabelecidos no edital. 
 
 
1) Pergunta:  

 
 

Resposta: Sim, desde que o atestado apresentado seja compatível em 
características, prazos e quantidades ao objeto desta licitação. 
 
 
2) Pergunta:  

 

 
 

Resposta: Sim, o edital será retificado para inclusão dessa possibilidade.  
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3) Pergunta:  

 
 

Resposta: Será permitido. 
 
4) Pergunta:  

 
 

Resposta: O Edital não exige a apresentação de certidão negativa de débitos 
imobiliários, devendo a comprovação de regularidade de tributos municipais ser 
feita mediante a apresentação de certidão negativa de débitos mobiliários. Dessa 
forma,  a certidão presentada deverá estar vinculada a licitante, constando ao 
menos o nome da mesma e o respectivo CNPJ, possibilitando sua identificação e 
comprovando a regularidade. 
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5) Pergunta:  

 
 

Resposta: Neste caso é só a licitante vencedora manifestar que não irá renovar a 
proposta. 
 

6) Pergunta:  

 
 

Resposta: a) Sim, b) Sim 
 

7) Pergunta: 
No Anexo IV do edital, no item “j” impõe como obrigações da licitante 
vencedora a implantação de sistema que deverá imprimir o recibo de 
pagamento para o usuário vinculado ao cupom fiscal, no entanto a tecnologia 
licitada (item “e” tecnologia de comunicação móvel-GRPS) não comporta tal 
possibilidade. Para tal exigência a tecnologia deveria ser a TEF (Transação 
eletrônicas de Fundos) que permite múltiplas formas de captura trabalhando 
de forma integrada à Solução de Conciliação. 
Assim poderá ser entendido que o recibo de pagamento emitido pelas 
máquinas de pagamento não serão vinculados, sistematicamente, a cupom 
fiscal? 

 

Resposta: Não será necessário a emissão de cupom fiscal, o edital será 
retificado. 
 

mailto:transito@urbes.com.br


     

 

                                                                                                                                           

 

4 

 

TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 

URBES 

 

 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 
e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

 

8) Pergunta: 
No item “i” do Anexo IV, impõe-se como obrigação da licitante vencedora, 
gerar relatórios diários de venda com arquivos de integração para o Sistema 
de Gestão da URBES, contendo as informações das vendas diárias, 
especificando e detalhando os bilhetes cujo pagamentos foram feitos por meio 
eletrônico. Pergunta-se: Qual software e empresa fazem a Gestão da URBES? 
 

Resposta: O software é o “Sigom Vision”, da Empresa1 
 

9) Pergunta: No item “m” do Anexo IV, impõe-se como obrigação da licitante 
vencedora, Absorver todos os custos de integração com a empresa 
fornecedora do software operacional da venda de passagens, pergunta-se: 
Qual software e empresa fazem a venda de passagem para a URBES? 
 

Resposta: O software é o “Sigom Vision”, da Empresa1 
 
 
Sorocaba, 25 de abril de 2016. 
 
 
Cibele Soares 
Pregoeira 
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